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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 

 
Termo de Inexigibilidade de Chamamento Público 

 
 

PROCESSO Nº. 12.505/2024 
 
OBJETO: PARCERIA ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA E ASSOCIAÇÃO 
TURÍSTICA DE SANTA TERESA – SANTA TERESA CONVENTION & VISITORS 
BUREAU PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO “BUON NATALE SANTA TERESA”, PARA 
FORTALECIMENTO DO CALENDÁRIO DE ESTAÇÕES/ESTAÇÃO DE NATAL. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 da Lei n.º 13.019/2014 e Art. 19 do Decreto Municipal 
nº 404/2018.  
 
EMPRESA ADJUDICADA: ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DE SANTA TERESA – SANTA 
TERESA CONVENTION & VISITORS BUREAU, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.556.042/0001-46.  
 
TOTAL DO RECURSO: R$ 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS). 
 
JUSTIFICATIVA: 
Obedecendo ao que dispõe o Decreto Municipal 404/2018, esta Secretaria Municipal de 
Turismo e Cultura JUSTIFICA que a instituição, vem através dos documentos 
apresentados, comprovar que está apta a executar parceria, que se caracteriza, 
obedecendo ao que diz o Decreto Municipal nº 404/2018, tendo em vista que o serviço, 
objeto desta parceria, será imprescindível para o desenvolvimento do turismo e cultura em 
Santa Teresa por meio do evento “BUON NATALE SANTA TERESA”, pois está 
fundamentado na busca do equilíbrio entre tradição, cultura, empreendedorismo e 
movimentação de todo Trade Turístico da cidade.   
A parceria visa realçar as belezas da cidade com decoração temática, bem como contagiar 
as pessoas com a magia do natal, por meio de apresentações musicais, danças, folclóricas 
e outras manifestações artísticas. 
A Instituição, fundada em 27 de janeiro de 2015, com 09 (nove) anos de existência, hoje 
conta com 170 membros do Trade Turístico de Santa Teresa, atuando ativamente de forma 
ininterrupta no Município desde sua fundação,  é declarada de utilidade pública conforme 
seu estatuto prevê em seus objetivos sociais, folhas 30 e 31, Lei Estadual 11.931, de 18 de 
outubro de 2023 e Lei Municipal 2.764/2020, de 05 de junho de 2020, inseridas as folhas 
78 e 79, respectivamente. 
É inegável a importância de se realizar ações no período do natal numa cidade turística, 
afinal, visitantes, turistas e especialmente os moradores da cidade aguardam para serem 
envolvidos pelos encantos e magia do período natalino. Poder contar com o apoio de uma 
Organização da Sociedade Civil - OSC, a fim de potencializar ações que beneficiem a 
sociedade como um todo, é importante, especialmente quando se trata de uma OSC que 
foi instituída com tal finalidade, como prevê seu estatuto, com destaque para o artigo 4º 
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(Objetivos Sociais), fatores que levam a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura - SMTC 
reconhecer a capacidade do da ASSOCIAÇÃO TURÍSTICA DE SANTA TERESA – 
“SANTA TERESA CONVENTION & VISITORS BUREAU”, deste modo se posiciona 
totalmente favorável à formalização da parceria proposta e APROVA O PLANO DE 
TRABALHO. 
 
Santa Teresa – ES, 29 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 

Kleber Medici da Costa 
Prefeito Municipal 

 


